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0 Senhor CAPXOS EUGfi^TIO MARCCEMDES, IVefeito Muni 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

V. E S 0 L V a :

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamenta
res e relativas ao período ccnstante do Aviso-Prévio-de-Férias 
em ]X)der do Setor de Pessoal, para serem gozadas do dia 1® de 
julho de 19A  a 30 de julho de 197*+> a Sra. Laura da Silva Aze 
vedo e, do dia de julho de 197lí- a 2 de agosto de 197^4-J ao Sr. 
Antônio Américo Coelho TTogueira,

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 28 de junho de 1971*-*
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